
1 Afetação do Tema 1086 pelo STF 
(Paradigma ARE 1.249.095) 

 

 
Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 3º, inciso IV, 5º, caput e inciso IV, 19, inciso I, e 37 da 
Constituição Federal, se é compatível com a liberdade religiosa e o caráter laico do Estado Brasileiro a presença de 
símbolos religiosos em locais públicos proeminentes, de ampla visibilidade e de atendimento ao público, nos prédios 
da União no Estado de São Paulo. 

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” (decisão estabelecida pelo Plenário Virtual em 24/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Garantias Constitucionais; Organização 
Político-administrativa; Administração Pública. 

 

 
 

2 Julgamento do TEMA 176 pelo STF 
(Paradigma RE 593.824) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz dos artigos 150, II; e 155, II, § 2º, IX, b, e § 3º, da Constituição 
Federal, a constitucionalidade, ou não, da inclusão dos valores pagos a título de “demanda contratada” (demanda de 
potência) na base de cálculo do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS sobre operações 
envolvendo energia elétrica. 

Tese Firmada: "A demanda de potência elétrica não é passível, por si só, de tributação via ICMS, porquanto somente 
integram a base de cálculo desse imposto os valores referentes àquelas operações em que haja efetivo consumo de 
energia elétrica pelo consumidor." (julgamento realizado em 27/04/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias; Crédito Tributário; Base de Cálculo. 
DIREITO DO CONSUMIDOR; Contratos de Consumo; Fornecimento de Energia Elétrica. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5827249&numeroProcesso=1249095&classeProcesso=ARE&numeroTema=1086
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2642244&numeroProcesso=593824&classeProcesso=RE&numeroTema=176
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=2642244


3 Julgamento do TEMA 520 pelo STF 
(Paradigma ARE 665.134) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 155, § 2º, IX, a, da Constituição Federal, qual o 
destinatário final das mercadorias importadas por um estado da federação, industrializadas em outro estado da 
federação e que retorna ao primeiro para comercialização, com o objetivo de definir o sujeito ativo do ICMS. 

Tese Firmada: “O sujeito ativo da obrigação tributária de ICMS incidente sobre mercadoria importada é o Estado-
membro no qual está domiciliado ou estabelecido o destinatário legal da operação que deu causa à circulação da 
mercadoria, com a transferência de domínio” (julgamento realizado em 27/04/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Impostos; ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias; ICMS/Importação; Obrigação 
Tributária. 

 

 
 
 

 

4 Julgamento do TEMA 595 pelo STF 
(Paradigma RE 706.103) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz dos §§ 2º, 5º e 7º do art. 66; bem como do § 2º do art. 125 da 
Constituição Federal, a possibilidade, ou não, de promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte de projeto 
de lei que não foi vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do veto. 

Tese Firmada: "É constitucional a promulgação, pelo Chefe do Poder Executivo, de parte incontroversa de projeto da 
lei que não foi vetada, antes da manifestação do Poder Legislativo pela manutenção ou pela rejeição do veto, 
inexistindo vício de inconstitucionalidade dessa parte inicialmente publicada pela ausência de promulgação da 
derrubada dos vetos."  (julgamento realizado em 27/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade; Processo 
Legislativo. 

 

 
 

 

5 Julgamento do TEMA 732 pelo STF 
(Paradigma RE 647.885) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se,  à luz do art. 5º, XIII, da Constituição federal, a constitucionalidade de 
dispositivos da Lei 8.906/1994, que limitam o exercício profissional em virtude da existência de débitos pendentes 
no órgão representativo de classe (OAB), em face do princípio da liberdade de exercício de qualquer trabalho, ofício 
ou profissão. 

Tese Firmada: "É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional do exercício laboral 
de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção política em matéria tributária."  
(julgamento realizado em 27/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Controle de Constitucionalidade; 
Inconstitucionalidade Material; Entidades Administrativas; Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização 
Profissional e Afins; Exercício Profissional; Anuidades OAB. 
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http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4286517&numeroProcesso=706103&classeProcesso=RE&numeroTema=595
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6 Publicação do acórdão do TEMA 19 pelo STF 
(Paradigma RE 565.089) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 37, X e § 6 º, da Constituição Federal, o direito, ou não, a 
indenização por danos patrimoniais sofridos em razão de omissão do Poder Executivo estadual, consistente no não-
encaminhamento de projeto de lei destinado a viabilizar reajuste geral e anual dos vencimentos de servidores 
públicos estaduais. 

Tese Firmada: "O não encaminhamento de projeto de lei de revisão anual dos vencimentos dos servidores públicos, 
previsto no inciso X do art. 37 da CF/1988, não gera direito subjetivo a indenização. Deve o Poder Executivo, no 
entanto, se pronunciar, de forma fundamentada, acerca das razões pelas quais não propôs a revisão." (publicação do 
acórdão no DJe de 28/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 
Benefícios; Revisão Geral Anual (Mora do Executivo - inciso X, art. 37, CF 1988); Responsabilidade da Administração. 

 

 
 

 

7 Publicação do acórdão do TEMA 757 pelo STF 
(Paradigma RE 808.424) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do art. 5º, LV, da Constituição federal, a possibilidade de 
cancelamento automático do registro do profissional ou da pessoa jurídica em razão do inadimplemento por dois 
anos consecutivos da anuidade do conselho de fiscalização profissional, sem a prévia instauração de processo 
administrativo, com fundamento no art. 64 da Lei federal 5.194/1966. 

Tese Firmada: "É inconstitucional o artigo 64 da Lei nº 5.194/1966, considerada a previsão de cancelamento 
automático, ante a inadimplência da anuidade por dois anos consecutivos, do registro em conselho profissional, sem 
prévia manifestação do profissional ou da pessoa jurídica, por violar o devido processo legal." (publicação do 
acórdão no DJe de 30/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Dívida Ativa não-tributária; Multas e demais 
Sanções; Profissional; Entidades Administrativas; Administração Pública; Conselhos Regionais de Fiscalização Profissional e Afins; 
Registro Profissional. 

 

 
 

 

8 Publicação do acórdão do TEMA 1081 pelo STF 
(Paradigma ARE 1.246.685) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, inciso LXIX, e 37, caput e incisos XVI e XVII, da 
Constituição Federal, a possibilidade de acumulação remunerada de cargos públicos, especialmente quando o 
exercício de ambos os vínculos administrativos ultrapassar sessenta horas de carga horária semanal.   

Tese firmada: “As hipóteses excepcionais autorizadoras de acumulação de cargos públicos previstas na Constituição 
Federal sujeitam-se, unicamente, a existência de compatibilidade de horários, verificada no caso concreto, ainda que 
haja norma infraconstitucional que limite a jornada semanal.” (publicação do acórdão no DJe de 28/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Regime Estatutário; 
Acumulação de Cargo. 

 

 
 

 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

Inteiro teor 
 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2561880&numeroProcesso=565089&classeProcesso=RE&numeroTema=19
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http://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=752530419


9 Publicação do acórdão do TEMA 1082 pelo STF 
(Paradigma RE 1.225.330) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 5º, inciso LIV; e 93, inciso IX, da Constituição Federal 
e 3º da Emenda Constitucional nº 47/05, se ofende o direito à integralidade de servidor que se aposentou nos 
termos do artigo 3º da EC nº 47/05 o pagamento de gratificação de desempenho da carreira da Previdência, da 
Saúde e do Trabalho (GDPST) em consonância com a lei de regência mas em patamar inferior ao pago na última 
remuneração por ele recebida em atividade. 

Tese firmada: “As gratificações de natureza pro labore faciendo são incorporadas à aposentadoria conforme as 
normas de regência de cada uma delas, não caracterizando ofensa ao direito à integralidade a incorporação em valor 
inferior ao da última remuneração recebida em atividade por servidor que se aposentou nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005.” (publicação do acórdão no DJe de 28/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Servidor Público Civil; Sistema Remuneratório e 
Benefícios; Gratificações Por Atividades Específicas; Isonomia/Equivalência Salarial; Extensão de Vantagem aos Inativos. DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO; Atos Processuais; Nulidade. 

 
 

 

10 Publicação do acórdão do TEMA 1085 pelo STF 
(Paradigma RE 1.258.934) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz dos artigos 2º, 5º, inciso II, e 150, inciso I, da Constituição 
Federal, o afastamento por completo de majoração referente à taxa de utilização do Sistema Integrado de Comércio 
Exterior (SISCOMEX) promovida pela Portaria nº 257/2011 do Ministério da Fazenda a partir de delegação realizada 
pelo art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.716/1998, sob o fundamento de ofensa ao princípio da legalidade e à relação de 
referibilidade entre o montante global recolhido dos contribuintes e as despesas relativas à atividade estatal que 
justifica a taxa. 

Tese firmada: “A inconstitucionalidade de majoração excessiva de taxa tributária fixada em ato infralegal a partir de 
delegação legislativa defeituosa não conduz à invalidade do tributo nem impede que o Poder Executivo atualize os 
valores previamente fixados em lei de acordo com percentual não superior aos índices oficiais de correção 
monetária.” (publicação do acórdão no DJe de 28/04/2020). 

Assuntos: DIREITO TRIBUTÁRIO; Taxas; Federais. 

 

 

 

11 Trânsito em julgado do TEMA 525 do STF 
 (Paradigma RE 839.950) 

 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se, à luz do artigo 30, I e II, da Constituição Federal de 1988, a 
possibilidade, ou não, de lei municipal impor obrigação de prestação de serviços de acondicionamento ou embalagem 
de compras a supermercados ou similares. 

Tese Firmada: "São inconstitucionais as leis que obrigam os supermercados ou similares à prestação de serviços de 
acondicionamento ou embalagem das compras, por violação ao princípio da livre iniciativa (arts. 1º, IV, e 170 da 
Constituição)".  (Trânsito em julgado em 23/04/2020). 

Assuntos: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO; Atos Administrativos; Licenças; Funcionamento 

de Estabelecimentos Empresariais; Controle de Constitucionalidade. 
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 Supremo Tribunal Federal: 

• Decisão colegiada que confirma sentença condenatória interrompe prazo da prescrição. 

  

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Dias Toffoli, solicita aos tribunais do país que enviem recursos 
representativos de controvérsia para análise da Corte. 

  

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Ministro Gilmar Mendes homologa termo aditivo de acordo nos Recursos Extraordinários 631.363 e 632.212, 
feitos paradigmas dos temas 284 e 285 da repercussão geral. 

  

 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

• Ação de ressarcimento ao erário baseada em decisão de Tribunal de Contas é prescritível (Tema 899). 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________________ 

Consulta ao Banco de Temas do Nugep 

Agora é possível o acesso ao Banco de Temas mantido pelo Nugep. Podem ser consultados os temas de recursos 

repetitivos e de repercussão geral, organizados por palavra chave, número e tribunal. 

                                                                                                                                               Para acesso direto, clique aqui. 

________________________________________________________________________________ 

INFORMAÇÃO: o Nugep/TRF1 está à disposição para encaminhar ao Supremo Tribunal Federal – STF, 

ao Superior Tribunal de Justiça – STJ ou aos Tribunais Regionais Federais quaisquer dúvidas a respeito 

dos Temas estabelecidos em julgados qualificados, como, por exemplo, as que concernem à 

suspensão de processos ou aplicação de teses firmadas. Basta encaminhá-las pelo email 

nugep@trf1.jus.br. 
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http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=442028&ori=1
https://portal.trf1.jus.br/Processos/precedentes


 

 

 

 

 

Este Boletim está sendo elaborado em cumprimento ao art. 7º, VIII, da Resolução CNJ nº 235/2016, e do art. 1º, VIII,  da 
Resolução PRESI/TRF1 nº 44/2016, que determinam ao Núcleo de Gerenciamento de Precedentes que proceda a ampla 
divulgação da sistemática de precedentes, informando as alterações referentes à Repercussão Geral (RG), aos Recursos 
Repetitivos (RR), ao Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), ao Incidente de Assunção de Competência 
(IAC), em especial comunicando a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 
1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do Código de Processo Civil. 

Nugep@trf1.jus.br               Núcleo de Gerenciamento de Precedentes              (61) 3314-5994 
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